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 Deliberação (extrato) n.º 777/2015
Por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina 

Legal e Ciências Forenses, I. P., em sessão de 25 de setembro de 2014:
Mestre Nuno Henrique de Picado Santos — autorizada a renovação da 

comissão de serviço no cargo de Chefe da Divisão Informática, com efeitos 
a partir de 1 de dezembro de 2014, nos termos do disposto nos artigos 23.º 
e 24.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

21 de abril de 2015. — A Diretora do Departamento de Administração 
Geral, Isabel Santos.

208600015 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 5099/2015
Faz-se público, nos termos e para efeitos do Artº. 17.º do Decreto-Lei 

n.º 86/90, de 16 de março, que o Município de Caldas da Rainha requereu 
a atribuição direta da concessão de exploração de água mineral natural, 
denominada Caldas da Rainha, localizada no concelho de Caldas da Rai-
nha, distrito de Leiria, delimitada pela poligonal cujos vértices se indicam 
seguidamente, no sistema de coordenadas: PT-TM06/ETRS89: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 86 418,963 – 28 141,748
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 85 078,972 – 28 141,723
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 85 078,948 – 29 451,714
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 86 418,939 – 29 451,739

 Convidam-se todos os interessados a apresentar reclamações, por 
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção Geral de Energia e Geologia, sita na Av. 5 de Outubro, 
n.º 208, 3.º andar — 1069-203 Lisboa, entidade para onde devem ser 
remetidas as reclamações.

23 de abril de 2015. — O Diretor-Geral, Carlos Manuel Aires Pereira 
de Almeida.

308595927 

 Despacho n.º 4859/2015
Tendo presente o disposto nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 4.º e 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 84/90, de 16 de 
março e nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 16.º e no n.º 2 do artigo 45.º 
do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março, os requerentes de direitos de 
exploração de águas de nascente e de águas minerais naturais, bem como 
os titulares da licença de exploração de águas de nascente e os conces-
sionários da exploração de águas minerais naturais, devem apresentar à 
Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG), entre outros elementos, 
análises físico-químicas e análises químicas completas às águas de 
nascente e às águas minerais naturais.

Para além da instrução destes processos, os titulares da licença de 
exploração de águas de nascente e os concessionários da exploração 
de águas minerais naturais têm que cumprir anualmente os programas 
de controlo analítico impostos por esta Direção-Geral que contemplem 
esses mesmos parâmetros físico-químicos.

Decorridas mais de duas décadas sobre a entrada em vigor dos referi-
dos diplomas, registou-se uma evolução significativa no conhecimento 
técnico e científico sobre o âmbito das mencionadas análises. Acresce 
que, no cumprimento desta obrigação, se tem verificado a ocorrência 
de dúvidas, por parte dos titulares da licença de exploração de águas 
de nascente e dos concessionários da exploração de águas minerais 
naturais, bem como dos laboratórios responsáveis pela realização des-
tas análises, quanto aos parâmetros que devem ser determinados nas 
referidas análises.

O aumento do conhecimento sobre a exploração dos recursos hidro-
minerais e das águas de nascente, impõe que se passem a determinar nas 
análises físico-químicas completas alguns gases que permitem inferir 
dos circuitos de circulação destas águas.

A componente orgânica é um outro objetivo das análises físico-quí-
micas completas, pois podem dar indicações importantes de eventuais 
contaminações ou de interferências das águas de circulação profunda 
com águas mais superficiais.

Por outro lado, dadas as características das águas minerais naturais e das 
águas de nascente nacionais, e para que a sua caracterização seja efetiva, 
torna-se igualmente necessária a fixação de limites de deteção para os parâ-
metros radiológicos e de limites de quantificação para cada um dos restantes 
parâmetros constantes das análises físico-químicas completas e resumidas.

Importa, assim, clarificar, racionalizar, simplificar e harmonizar o 
conceito de análises físico-químicas resumidas e análises físico-químicas 
completas, também para efeitos de uma correta fiscalização por parte da 
DGEG, ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 84/90, de 
16 de março e no artigo 49.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro e do n.º 2 do artigo 49.º do Decreto-Lei n.º 86/90, 
de 16 de março, determino:

1 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º e 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 84/90, de 16 de 
março e na alínea e) do n.º 1 do artigo 16.º e no n.º 2 do artigo 45.º 
do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março, entende-se por «análises 
físico-químicas resumidas», as análises que contenham os parâmetros 
e elementos constantes do Anexo I ao presente despacho.

2 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º e 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 84/90, de 16 
de março e na alínea f) do n.º 1 do artigo 16.º e no n.º 2 do artigo 45.º 
do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março, entende-se por «análises 
físico-químicas completas», as análises que contenham os parâmetros 
e elementos constantes do Anexo II ao presente despacho.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a determinação 
de cada um dos parâmetros deverá obedecer ao limite de quantificação, 
ou ao limite de deteção, consoante o caso, fixado nos Anexos I e II, para 
que a análise seja considerada adequada.

4 — Os boletins analíticos relativos às análises referidas nos pontos 1 
e 2 deverão obedecer à estrutura apresentada nos Anexos I e II.

5 — Os laboratórios contratados para a realização das análises refe-
ridas nos pontos 1 e 2 poderão subcontratar outros laboratórios para a 
determinação de alguns parâmetros, devendo, nesse caso, identificar, no 
boletim analítico, os laboratórios subcontratados e quais os parâmetros 
determinados por cada um deles.

6 — É revogado o Despacho n.º 15634/2013, de 29 de novembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232.

27 de janeiro de 2015. — O Diretor-Geral, Carlos Manuel Aires 
Pereira de Almeida.

ANEXO I

Análise Físico-Química Resumida 
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 ANEXO II

Análise Físico-Química Completa 

  

  
 208600623 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete do Secretário de Estado do Mar

Despacho n.º 4860/2015
O Decreto -Lei n.º 311/99, de 10 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 255/2001, de 22 de setembro, pela Lei n.º 54/2004, de 3 de dezem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 197/2006 de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2010, de 7 de maio e pelo Decreto -lei n.º 61/2014, de 23 de abril, 
que procedeu à sua republicação, estabelece que a gestão técnica do 
Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca é assegurada 
por um conselho administrativo, que integra, entre outros, dois membros 
representantes dos trabalhadores da pesca e dos armadores, os quais de 
acordo com as subalíneas ii) e iii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º, 
são designados por despacho do membro do Governo que tenha a seu 
cargo a área do mar.

O n.º 1 do artigo 8.º do citado diploma prevê, ainda, a possibilidade 
de renovação do mandato dos referidos membros.

Assim, no uso das competências delegadas pela Ministra da Agri-
cultura e do Mar, através do Despacho n.º 12256 -A/2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de outubro de 2014, 
tendo em conta a proposta da Direção -Geral dos Recursos Naturais, 
Segurança e Serviços Marítimos, e nos termos do n.º 2 do artigo 7.º e 
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 311/99, de 10 de agosto, na sua 
atual redação, determino o seguinte:

1  -Renovar o mandato dos membros representantes dos trabalha-
dores da pesca e dos armadores no conselho administrativo do Fundo 
de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca, designados pelo 
Despacho n.º 9485/2009, de 30 de março, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 67, de 6 de abril de 2009.

2  -A presente designação produz efeitos a partir de 27 de janeiro de 
2015, considerando -se válidas as reuniões do conselho administrativo 
do Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca entretanto 
realizadas desde a anterior designação.

5 de maio de 2015. — O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto 
de Abreu.

208617367 

 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária

Aviso n.º 5100/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após anuência da 
Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente 
técnico, nos termos do disposto nos n.os 3 do artigo 99.º do Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com Alzira Maria Branco 
Oliveira Pinto, com efeitos a 15 de janeiro de 2015, integrando um posto 
de trabalho de assistente técnico do mapa de pessoal desta Direção -Geral, 
mantendo a posição e nível remuneratório, conforme situação jurídico-
-funcional existente no organismo de origem.

10 de abril de 2015. ― O Diretor -Geral de Alimentação e Veterinária, 
Álvaro Luís Pegado Lemos de Mendonça.

208599856 

 Aviso n.º 5101/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após anuência da 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente 
técnico, nos termos do disposto nos n.os 3 do artigo 99.º do Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com Maria Augusta 
Conceição Maurício Cruz Catarino, com efeitos a 14 de janeiro de 
2015, integrando um posto de trabalho de assistente técnico do mapa de 
pessoal desta Direção -Geral, mantendo a posição e nível remuneratório, 
conforme situação jurídico -funcional existente no organismo de origem.

10 de abril de 2015. ― O Diretor -Geral de Alimentação e Veterinária, 
Álvaro Luís Pegado Lemos de Mendonça.

208599848 

 Aviso n.º 5102/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após anuência 


